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EXMO. SR.  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE 

Processo nº 0000031-15.2017.8.17.2220 

 

 

 

ROCHA ESQUADRIAS E MÓVEIS DE MADEIRA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e 
demais empresas componentes do GRUPO MOACIR ROCHA, todas devidamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, por seu advogado, ao final assinado, vem a presença de V. Exa., expor para ao 
final requerer o que segue:

 

O processamento do presente pedido de recuperação judicial foi deferido em 01/02/2017 (decisão id 
17112821), tendo a Recuperanda apresentado tempestivamente o Plano de Recuperação Judicial – PRJ, para 
deliberação, pelos credores, em Assembleia Geral de Credores – AGC, 

 

Entretanto, o prazo legal de 180 dias fixado no r. despacho que deferiu o processamento da recuperação 
judicial e determinou o sobrestamento das ações e execuções individuais contra a Recuperanda (art. 6º, § 4º, 
LFR) expirou,  sem que tenha sido convocada a Assembleia Geral de Credores para deliberar sobre o plano 
apresentado.

 

Por outro lado, observa-se que desde o deferimento do processamento da recuperação judicial, a 
Recuperanda vem cumprindo rigorosamente com os prazos e requisitos processuais, contribuindo de 
maneira efetiva o andamento do feito, apresentando tempestivamente o Plano de Recuperação, não podendo 
lhe ser imputado qualquer retardo na tramitação deste processo.

 

Assim, considerando que a tramitação do feito extrapolou o prazo legal, sem que tenha havido deliberação 
do plano de recuperação judicial, faz necessário a prorrogação do prazo de suspensão das execuções 
dirigidas contra a empresa.

 

É que apesar do esforço gerencial, administrativo e financeiro da Recuperanda, para superar os efeitos 
nefastos da crise que lhe afetou, a impaciência de alguns credores e as constantes ameaças de execuções de 
garantias e ataques ao seu patrimônio poderão impedir a consecução desse objetivo maior, que é justamente 
atingir a plena recuperação.

 

O receio da Recuperanda e de seus controladores é que as execuções individuais, retomem seu curso e 
tornem inviável a reestruturação econômica da empresa, fazendo com que a Recuperanda permaneça ao 
exclusivo talante dos seus credores.
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Diante da regra do art. 6º, §4º da Lei n° 11.101/05, somente o Juízo Universal que deferir o processamento 
do pedido de recuperação judicial tem o condão de sobrestar os processos executivos, hastas públicas, 
leilões, e quaisquer outras medidas de constrição contra o patrimônio da empresa em Recuperanda.[1]

 

Contudo, o prazo fixado no r. despacho que defere o processamento da recuperação judicial, por vezes, não 
atende a sua finalidade, devendo ser prorrogado, quando, por exemplo, ainda não houver homologação do 
quadro geral de credores, ou não tenha sido realizada a Assembleia Geral de Credores, para deliberação 
sobre o plano de recuperação.

 

Em razão dessas circunstâncias, a doutrina e a jurisprudência têm relativizado algumas rigidezes normativas 
da Lei n° 11.101/05 para adequá-las à realidade fática dos casos concretos, considerando que as empresas 
são reconhecidas, cada vez mais, em razão de sua função social, sendo inegáveis fontes produtoras de 
riqueza, de modo que a sua preservação é necessária ao equilíbrio social.

 

Tem-se ainda, que ao vislumbrar o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para suspensão das 
execuções individuais, presumiu o legislador que neste período o plano já teria sido aprovado ou rejeitado 
pela assembleia de credores, todavia, na experiência da prática forense, a taxatividade dos prazos previstos 
em lei, deve ser interpretada com cautela e temperança.

 

Como se observa no presente caso, embora o prazo de 180 dias referente a suspensão das execuções 
individuais tenha se exaurido, não houve convocação da Assembleia de Credores para deliberar quanto a 
aprovação do PRJ e concessão da recuperação judicial à Recuperanda, revelando-se imperiosa a prorrogação 
do aludido prazo de suspensão.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já se consolidou no 
sentido de que o prazo de 180 dias, previsto no art. 6°, § 4°, da Lei n° 11.101/05, pode ser prorrogado 
quando comprovado que a Recuperanda não deu causa ao retardamento do feito, verbis:

 

“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇAO JUDICIAL. LEI N. 11.101/2006, ART. 6º, 4º. SUSPENSAO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. 
PRAZO DE 180 DIAS. HOMOLOGAÇAO DO PLANO DE RECUPERAÇAO. PROVA DO RETARDAMENTO. 
AUSÊNCIA. FLEXIBILIZAÇAO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

I. O deferimento da recuperação judicial carreia ao Juízo que a defere a competência para distribuir o patrimônio da 
massa falida aos credores conforme as regras concursais da lei falimentar.

II. A extrapolação do prazo de 180 dias previsto no art. 6º, 4º, da Lei n. 11.101/2005 não causa o automático 
prosseguimento das ações e das execuções contra a empresa recuperanda, senão quando comprovado que sua 
desídia causou o retardamento da homologação do plano de recuperação.

III. Agravo regimental improvido. (AgRg no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 112.812 - DF (2010/0121443-
2), Relator: MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR.)

 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/322497/lei-11101-06-juiz-de-fora-mg
http://www.jusbrasil.com/topico/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com/topico/10950152/par%C3%A1grafo-4-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
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“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1 - O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções ajuizadas em face da empresa em 
dificuldades, previsto no art. 6º, § 3º, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as peculiaridades de 
cada caso concreto, se a sociedade comprovar que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 
legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação do plano de 
recuperação que apresentou.

2 - Na hipótese dos autos, a constrição efetuada pelo Juízo do Trabalho ocorreu antes da aprovação do plano de 
recuperação judicial apresentado pela suscitante e após o prazo de 180 dias de suspensão do curso da prescrição e de 
todas as ações e execuções em face do devedora.” AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
(AgRg no CC 111614 DF 2010/0072357-6, Relatora: Ministra NANCY ANDRIGHI).

 

“FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. AJUIZAMENTO. 
ANTERIOR. LEI 11.101/05. SUSPENSÃO. PRAZO. 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. PLANO. APROVAÇÃO. 
IMPROVIMENTO.

I. Salvo exceções legais, o deferimento do pedido de recuperação judicial suspende as execuções individuais, ainda 
que manejadas anteriormente ao advento da Lei 11.101/05.

II. Em homenagem ao princípio da continuidade da sociedade empresarial, o simples decurso do prazo de 
180 (cento e oitenta) dias entre o deferimento e a aprovação do plano de recuperação judicial não enseja 
retomada das execuções individuais quando à pessoa jurídica, ou seus sócios e administradores, não se 
atribui a causa da demora.

III. Recurso especial improvido.” (REsp 1193480 SP 2010/0085399-1, Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior).

 

Assim, o simples decurso do prazo de 180 dias, mencionado no art 6º, § 3º da Lei n° 11.101/05, não pode 
ocasionar, por si só, o malogro de todos os esforços para soerguimento da Recuperanda, porquanto o 
processamento do pedido de recuperação judicial e, posteriormente, a aprovação do plano de reestruturação 
da Recuperanda, são medidas que importam na preservação de seu ativo social, gerado pela atividade 
empresarial, que em última palavra, interessa não apenas ao seu titular, mas a diversos outros atores do 
cenário econômico, tais como credores, trabalhadores, investidores, fornecedores, bancos ao Poder Público.

 

Do Pedido

 

Por todo o exposto, requer-se a V. Exa., em caráter de urgência, que determine a prorrogação do prazo de 
180 dias referente a suspensão das ações e execuções individuais propostas em face da Recuperanda e de 
seus garantidores até que seja efetivamente convocada a Assembleia Geral de Credores para deliberar sobre 
o plano de recuperação apresentado pela Recuperanda.

 

 

http://www.jusbrasil.com/topico/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com/topico/10950191/par%C3%A1grafo-3-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


Num. 27688403 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: Tiago de Farias Lins - 31/01/2018 11:44:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18013111442839200000027343548
Número do documento: 18013111442839200000027343548
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 30/04/2024 09:47:54

Pede deferimento.

Arcoverde (PE), 31 de janeiro 2018.

 

Tiago de Farias Lins

Advogado - OAB/PE 25.023

 

[1] Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e 
de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

§ 4o Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do 
prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento judicial.
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